EMENDA À DESPESA
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  DE 2023

	
	Número do Projeto de Lei: 140/22

	Emenda Autorizativa

	Autora da Emenda:  Vereador Edivan Nelsi Baron



1 – Identificação dos valores a serem acrescidos:
	Órgão
	01.000 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

	Unidade Orçamentária
	01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

	Função
	01

	Subfunção
	31

	Programa
	100 - Câmara Municipal de Vereadores 

	Ação
	Ação: 1057 - Melhoria e Expansão do Espaço Físico da Câmara Municipal

	Natureza da Despesa (elemento)
	4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

	Valor do acréscimo
	R$ 200.000,000

	Código da fonte de recursos
	0001



2 – Identificação dos valores dos cancelamentos compensatórios:
	Órgão
	03.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Unidade Orçamentária
	03.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Função
	4

	Subfunção
	131

	Programa
	110 - Programa de Gestão e Manutenção de Serviços

	Ação
	Ação: 2116 - PUBLICIDADE LEGAL E INSTITUCIONAL DO EXECUTIVO

	Natureza da Despesa (elemento)
	3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

	Valor do decréscimo
	R$ 200.000,00

	Código da fonte de recursos
	0001



3 – Justificativa da emenda:
	Esta emenda autorizativa visa a remanejar valores previstos no projeto de lei nº 140/22, que trata da LOA para 2023, aumentando em R$ 200.000,00 a dotação orçamentária referente à Ação: 1057 - Melhoria e Expansão do Espaço Físico da Câmara Municipal, passando de R$ 1.800.000,00 para R$ 2.000.000,00, haja vista que:

1.-) O valor inicialmente previsto poderá não será suficiente para cobrir todas as despesas de construção do novo Plenário/Auditório, com a possível edição de aditivos contratuais junto à empresa que irá executar a obra.

2.-) A despesa da reforma dos banheiros e da fossa séptica do prédio da atual sede da Câmara não foi prevista no projeto da LOA e poderá ter um custo no montante de até R$ 100.000,00, obra que está atualmente na fase da contratação do engenheiro responsável pela elaboração do projeto (Licitação nº 20/22 e Tomada de Preços nº 1/22).

Cabe ressaltar que a Câmara Municipal sempre gasta a metade do que tem direito, e somente em 2023 necessitará de mais recursos, devido às obras de construção acima referidas.


Três Passos, 28 de novembro de 2022.

Edivan Nelsi Baron - Vereador do PTB e Presidente da Câmara Municipal
